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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL.

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 

04/2015, AO PROJETO DE LEI Nc 75/2015 DO 

EXECUTIVO.

Súmula: Modifica a Ementa, e os artigos lü, 2- e 3y do 

Projeto de Lei nQ 75/2015, Poder Executivo.

Art. Io - Modifica para fins de aplicação correta da norma, a súmula do 

Projeto de Lei n° 075/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"EMENTA: Altera n nomenclatura da seção V da Lei municipal n° 1.522, 
de 26 de maio de 2008 - Lei de Parcelamento e Remembramento do Solo 

Urbano para fins urbanos- retirada da observação (1) da Tabela l, do art. 16 

da Lei municipal n° 1.520 de 26 de maio de 2008 - Lei do Sistema Viário 

Básico - e Amplia área comercial da Lei municipal n° 1.519, de 26 de maio 

de 2008 - Lei de Uso e Ocupação do Solo."

Art. 2o - Modifica para fins de aplicação correta da norma, o Art. 1° do Projeto 

de Lei n° 075/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1Q A lei n° 1.522, de 26 de maio de 2008, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

I. Onde se lê: SEÇAO V- DO LOTEAMENTO FECHADO
DO LOTEAMENTO FECHADO ELeia-se: SEÇAO V 

CONDOMÍNIO HORIZONTA".

Art. 3° - Modifica para fins de aplicação correta da norma o Art. 2Q do Projeto 

de Lei nQ 75/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° - Retira a observação (1) da Tabela I, do Art. 16 da lei 1.520 de 26 

de maio 2008, ficando assim demonstrada a Tabela I:
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TABELA I - ANEXO Á LEI Ne 1.520/2008 

CARACTERÍSTICAS DAS VIAS
Largura em metrosPistas tie Rolamento
Canteiro
Central

Pistas tie 
Rolamento

Categoria da Via TotalPasseiosNúmero

303692Primária (1)
IS3121Secundária (1)

Contorno de Áreas de Prese tração 
Permanente (1)

15391

1539iMarginai de rodovia
15391Local (1)

(V Nos trechos cins vias primárias, oeaiHtíánas, finidos de vales e loaib já implmüaát&T
são aquelas já exiet-entes, sendo vedadaos dimensões mÍH+mas das mesmo* 

continuidade para novos4eUímm^e&-e conáomínies-ifuesegHeHi as dimens&es
d^9-hnetros para mas e 3 me-tros para ealçaáas"-

Art. 4Ü - Modifica para fins de aplicação correta da norma o Art. 3Q do Projeto 

de Lei n° 75/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3s2 - Amplia área comercial descrita no Capítulo III da Lei 1.519 de 26 

de maio de 2008 que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no município de 

Ivaiporã, conforme prancha ne 85, Art. 15 inciso V, ZCS 2; ZONA 

COMERCIAL E DE SERVIÇOS 2, sobre a área ZR 1: ZONA 

RESIDENCIAL 1 descrita no Art. 15 inciso I;

Fica Ampliada a ZCS 2: ZONA COMERCIAL E DE 

SERVIÇOS 2: partindo do jardim Botânico ao Lago das flores 

compreendendo os trechos Rua Londrina, Rua Uberlândia, o trecho que 

margeia o Lago das Flores a Rua Mandaguari e a Rua Bandeirantes".

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e quatro 

dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (24/8/2015).

/.

adir Maciel

o
Presidente
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JUSTIFICATIVA

A emenda proposta visa, tcâo somente, corrigir vícios e fomentar a 

legalidade de sua redação, aprofundando-se as técnicas legislativas aos 

dispositivos textualizados, com o fim de estabelecer a concordância estrutural 
da norma, evitando-se, assim, equívocos e disparates. Portanto, examinando em 

conjunto o referido do Projeto de Lei, pugnamos pela sua APROVAÇÃO, 
atribuindo-lhe às ALTERAÇÕES DE EMENDA MODIFICATIVA, tendo 

vista ao proposto acima, para a fiel, legal e correta redação normativa.
em

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e quatro dias do mês de 

agosto do ano de dois mil e quinze (24/8/2015).

tipp Kul
Presidente
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO FINAL.

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA N° 01/ 2015, AO PROJETO DE 

LEI Nü 75/2015 DO EXECUTIVO.

Súmula: Modifica a Ementa, e os artigos lü, 2Q e 3Q do 

Projeto de Lei nu 75/2015, Poder Executivo.

PARECER:

Os membros da Comissão acima mencionada, examinando em conjunto a 

referida Emenda Modificativa Súmula: Modifica a Ementa, e os artigos lg, 2e e 

3- do Projeto de Lei ns 75/2015, Poder Executivo, resolvem emitir parecer 

favorável pela sua aprovação.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte e quatro dias do mês 

de agosto do ano de dois mile quinze (24/8/2015).

Relatora

Presidente


